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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

LEI Nº 3.095, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

INSTITUI A ESTRUTURA DO PLANO DE
CARREIRAS, CARGOS E VENCIMENTOS DO
QUADRO DE SERVIDORES DA CAMARA
MUNICIPAL DE VIANA E CONTÉM OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas

atribuições legais, previstas no art. 60, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei.

TITULO I

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos dos servidores da

Câmara Municipal de Viana, estabelecendo as normas básicas da organização e
administração do quadro de pessoal técnico, administrativo e auxiliar voltado para execução

das atividades fins de competência do Poder Legislativo Municipal, com base nas seguintes

diretrizes e/ou princípios:

I— Valorização e dignificação da função pública e do servidor público;

II — Implementação de estruturas eficazes de carreira e cargos;

III — Promoção do aperfeiçoamento profissional continuado;

IV — lnvestidura no cargo exclusivamente por concurso público de provas ou provas e títulos,

excetuados os cargos em comissão;

V — Incentivo e valorização da qualificação profissional;

VI — Fidelidade rigorosa ao princípio de irredutibilidade de vencimentos, respeito total ao

direito adquirido e ao ato jurídico perfeito, desde que os mesmos não tenham sido obtidos

através de ato ilícito;

VII — lsonomia remuneratória entre cargos e funções iguais ou assemelhados e remuneração

compatível com a complexidade e a responsabilidade das tarefas, com a escolaridade exigida

para seu desempenho e jornada de trabalho;
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VIII — Distribuição dos cargos e/ou funções em níveis, sendo o primeiro atribuído aos cargos

com nível elementar de escolaridade e o último ao nível superior de escolaridade,

prestigiando-se a qualificação e formação profissional;

IX — Instituição de progressão por tempo de serviço, por habilitação e/ou qualificação e por

desempenho, com o desenvolvimento de todos os servidores na respectiva hierarquia salarial

e/ou ocupacional, com ênfase na igualdade de oportunidade, na qualificação profissional, no

mérito funcional, na experiência adquirida no serviço público e no esforço pessoal e/ou

desempenho;

X — Garantia de preservação do interesse público, tendo em vista a melhoria profissional e do

atendimento, com o objetivo de prestar serviço de melhor qualidade a população;

XI — Tomada de decisões com base nos princípios da economicidade, racionalidade e

respeito aos direitos aqui estabelecidos;

XII — Equidade — Garantia de tratamento isonômico para cargos e/ou funções integrantes de

um mesmo grupo ocupacional, iguais ou assemelhados, entendidos como igualdade de

direitos, obrigações e deveres, considerados os requisitos definidos no inciso IX deste artigo;

XIII — Observância estrita a Constituição Federal, art. 7º, incisos IV, V, VI, VII, VIII, IX, XII, XIII,

XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII, XXIII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI, XXXII, XXXIII; 8º, 9º,

10 e 37, estes com seus respectivos incisos e parágrafos.

Parágrafo Único. O regime jurídico é o estabelecido no Art. 1º da Lei Municipal nº 1596/2001

- Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Viana.

CAPÍTULO ||

DAS DEFINIÇÓES

Art. 2º Constituem fundamentos desta lei os conceitos de:

I — Servidor: É toda pessoa ocupante de um cargo público, efetivo ou em comissão, ou que

exerça cargo de contratação temporária.

II — Cargo Público: É o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura

organizacional da Câmara Municipal de Viana, que devem ser cometidas a um servidor,

sendo criado através desta Lei, com denominação própria, em número certo, remunerado

pelos cofres públicos do Município, para provimento em cargo efetivo ou em comissão;

III — Carreira: Compreende series de classes da mesma natureza, hierarquizadas de acordo

com o grau e a complexidade das atribuições do cargo;
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IV — Classe: É a divisão da estrutura da carreira caracterizada pela promoção do servidor que

agrupa cargos com a mesma denominação integrante de uma mesma faixa de vencimento,

segundo o tempo de efetivo exercício no serviço público;

V — Nível: É a divisão da estrutura da carreira caracterizada pela progressão por merecimento

do servidor ocupante de cargo com a mesma denominação integrante de uma mesma faixa

de vencimento, segundo o tempo de efetivo exercício no serviço público, compreendendo um

conjunto numerado de níveis;

VI — Quadro de Pessoal: É o conjunto dos cargos isolados e funções públicas remuneradas,

englobando as classes, integrantes da estrutura organizacional da Câmara Municipal de

Viana, compreendendo os cargos efetivos e em comissão;

VII — Cargo Efetivo: É o de carreira, escalonado em classes, e o isolado, ambos providos

mediante concurso público de provas e/ou de provas e títulos;

VIII — Padrão de Vencimento: Retribuição pecuniária devida a todo servidor público pelo

exercício de cargo ou função pública.

IX — Exercício efetivo: Período de trabalho do servidor na Administração Pública Municipal de

qualquer de seus poderes, ou quando a disposição da Administração Pública Estadual ou

Federal, mediante convênio, acordo ou ajuste, na forma da legislação aplicável;

X — Progressão por merecimento: Passagem do servidor efetivo e ocupante de cargo de

carreira e/ou isolado, de um padrão de vencimento para outro, imediatamente superior, dentro

da faixa de vencimentos a que pertença, observadas as normas estabelecidas nesta Lei, ou

em regulamento específico;

XI — Função Gratificada: Atribuição de direção, chefia ou assessoramento exercida por

servidor público efetivo, detentor de cargo de carreira ou isolado e estável com o acréscimo

de retribuição pecuniária definido nesta Lei;

XII — Vencimento: É a retribuição pecuniária atribuída mensalmente ao servidor pelo efetivo

exercício do cargo e/ou função pública, representado pela parte fixa, excluídas as vantagens

pessoais, nunca inferior ao salário mínimo;

XIII — Remuneração: É a retribuição pecuniária total percebida mensalmente pelo servidor

público pelo exercício do cargo e/ou função, inclusive nos períodos de afastamento, composta

do vencimento e das vantagens pecuniárias permanentes;

XIV — Função Pública: É o conjunto de atribuições cometidas ao servidor público, contratado

temporariamente na forma da Lei;
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XV - Promoção: passagem do servidor efetivo e ocupante de cargo de carreira e/ou isolado de

uma classe da carreira para o mesmo nível da classe seguinte, observadas as normas

estabelecidas nesta Lei, ou em regulamento específico;

XVI - Grupo Ocupacional: conjunto de cargos que se assemelham quanto a natureza do

trabalho ou ao grau de conhecimento necessário para desenvoIvê-lo;

XVII - Faixa de Vencimento: É a escala de padrões de vencimentos atribuídos a determinado

nível;

XVIII - Padrão de Vencimento: É a letra que identifica o vencimento percebido pelo servidor

dentro da faixa da Classe que ocupa;

XIX — lnterstício: É o lapso de tempo a ser observado em conformidade com estabelecido nas

normas para aplicação aos casos concretos;

XX - Prêmio de Desempenho: É um instrumento de fomento e valorização para a busca

contínua de evolução do desempenho dos servidores no exercício de suas atividades.

CAPÍTULO |||

DA ESTRUTURA DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 39 Os cargos efetivos serão organizados na forma estabelecida nesta Lei, sendo o

provimento exclusivamente por concurso público de provas ou de provas e títulos, com

observância a natureza e complexidade do cargo, nos termos estabelecidos na Lei Municipal

nº 1596/2001 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Viana.

Art. 4º O quadro de pessoal da Câmara Municipal de Viana é composto da seguinte forma:

I - Anexo I — Quadro de cargos efetivos;

II - Anexo II — Quadro de atribuições dos cargos efetivos;

III - Anexo III — Quadro de vencimento dos cargos efetivos; e

IV - Anexo IV — Fluxograma dos cargos efetivos.

519 Os níveis dos cargos serão referenciados por siglas, sendo o Cargo Efetivo de Nível

Superior, pela sigla CENS e o Cargo Efetivo de Nível Médio, pela CENIVI.

529 Os cargos serão classificados em Grupo, sendo:

I - Grupo I;

II - Grupo II;
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III - Grupo III; e

IV - Grupo IV.

CAPÍTULO IV

DO PROVIMENTO DOS CARGOS

Art. 5º O provimento de cargo efetivo, será precedido nos termos do Art. Sº desta Lei.

Art. Gº O provimento de cargo público de carreira e far-se-á por ato do Chefe do Poder

Legislativo.

CAPÍTULO v

DAS CARREIRAS

Art. 7º Os cargos dos servidores públicos efetivos da Câmara Municipal de Viana, organizam-

se em isolados e em carreiras, constituídas de classes e/ou níveis, de acordo com o

especificado nos anexos desta Lei.

Art. 8º O desenvolvimento no cargo tem como princípios:

I — A igualdade de oportunidade;

II — A experiência profissional do servidor, entendida esta como o tempo de efetivo exercício

das atribuições, responsabilidades e condições próprias do cargo; e

III — O mérito funcional a ela inerente apurado em processo de avaliação de desempenho

previsto na Legislação.

Art. 99 O ingresso no cargo dar-se-a sempre no padrão de vencimento inicial do cargo efetivo.

Art. 10. A valorização do servidor, compreendida como o reconhecimento e o
desenvolvimento profissional por meio de sua movimentação na carreira ou no cargo isolado,

far-se-á sob a forma de progressão por merecimento e promoção, assim definidas:

I — Progressão por merecimento é a passagem do servidor de um nível para o seguinte,

dentro da mesma classe;

II — Promoção e a passagem do servidor de uma classe para o mesmo nível da classe

seguinte, desde que atendidos os requisitos específicos da classe e a observância da
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permanência mínima de três anos na classe anterior, desde que respeitado o período para

efetivação no serviço público.

519 O servidor que obtiver promoção terá posicionamento no mesmo nível, no sentido vertical,

na Classe seguinte;

529 A permanência no primeiro nível da classe inicial das carreiras contar-se-á a partir da data

de entrada em exercício do servidor, descontados os períodos não considerados como de

efetivo exercício, sendo que a permanência nos demais níveis contar-se-á a partir da vigência

do ato de progressão por merecimento ou promoção do servidor.

539 O valor correspondente da passagem de nível é de três pontos percentuais do valor

antecessor e de dez pontos percentuais de classe dentro do mesmo nível.

549 A valorização do servidor, compreendida como o reconhecimento e o desenvolvimento

profissional, far-se-á sob a forma de progressão por merecimento, dependendo de regular

avaliação de desempenho.

559 Cumpridas as exigências contidas nesta Lei, as progressões e promoções serão

concedidas por ato do Chefe do Poder Legislativo Municipal, devidamente formalizado e

publicado no Órgão Oficial.

CAPÍTULO VI

DA PROGRESSÃO E PROMOÇÃO NAS CARREIRAS

Seção I

Da Progressão na Carreira

Art. 11. A progressão por merecimento nas carreiras far-se-á de maneira que o servidor titular

de cargo efetivo incorra nas seguintes condicionantes:

I — Esteja em efetivo exercício do cargo na forma da Lei;

II — Tenha cumprido e aprovado no estágio probatório e, ainda o correspondente do interstício

para as progressões subsequentes; e

III — Não tenha sofrido punição de natureza penal ou disciplinar prevista em Lei.
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IV — Tenha obtido, no mínimo, setenta por cento dos pontos possíveis em suas avaliações de

desempenho relativas ao respectivo interstício;

519 Perderá o direito a progressão por merecimento o servidor público municipal que no

período do interstício possuir mais de dez faltas ao trabalho, intercaladas ou não, sem

justificativa, iniciando assim a contagem de um novo período de interstício.

529 A assiduidade do servidor municipal sera apurada por meio de ponto nos termos legais

estabelecidos em normas expedidas pela autoridade da Câmara Municipal.

539 Na hipótese do processo de avaliação de desempenho, para efeito de progressão por

merecimento, não ser devidamente implementada nos termos desta Lei, a omissão dos

responsáveis constitui óbice a progressão dos servidores.

549 Aprovado na avaliação especial de desempenho, as progressões por merecimento

subsequentes serão também concedidas com base na data do exercício no cargo.

559 O recurso financeiro advindo com progressão por merecimento retroagirá a data da

obtenção do direito, ainda que avaliados tardiamente.

Art. 12. O direito a progressão por merecimento será implementado a partir do efetivo

exercício no padrão de vencimento em que se encontrar o servidor, e será concedido sempre

no mês subsequente ao mês de aniversário da entrada em efetivo exercício no serviço público

municipal.

Parágrafo Único. A contagem de tempo para efeito da progressão por merecimento será

suspensa quando ocorrer:

I — Afastamento voluntário do servidor para servir em outro órgão ou entidade da

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, com observância ao disposto na

Legislação e Normas Legais;

II — Licença para o servidor tratar de interesses particulares;

III — Afastamento do exercício do cargo efetivo, para exercer cargo em comissão, se durante o

período de estágio probatório.
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Seção II

Da Promoção na Carreira

Art. 13. A promoção na carreira é a passagem de uma classe para outra referência

imediatamente da horizontal da tabela de vencimentos, mediante a conclusão de formação

superior a exigida no concurso público para o ingresso no cargo, obtida em instituição

devidamente credenciada pelo Ministério de Educação, e o cumprimento de tempo mínimo de

três anos de permanência em cada referência.

Parágrafo Único. Não se computa no tempo mínimo de três anos de permanência na

referência o período em que o servidor estiver cedido a outros órgãos, sem ônus para o

Município, ou afastado em licença para tratar de assuntos particulares.

Art. 14. A promoção ocorrerá no primeiro dia do mês subsequente a data do protocolo do

requerimento pelo servidor interessado com apresentação do título, sendo a habilitação

comprovada através da apresentação do Diploma e/ou Certificado de Conclusão de Curso, de

instituição devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação.

519 A promoção deverá obedecer rigorosamente a ordem estabelecida no art. 15 desta Lei

para o respectivo cargo.

529 O servidor que obtiver pontuação superior a classe imediatamente posterior, será

promovido a classe subsequente aquela em que se encontra, devendo permanecer nesta

classe pelo período de três anos, e assim sucessivamente, até atingir a referência da

pontuação que possui.

Art. 15. Será criado um banco de pontuação para cada servidor, considerando todas as suas

formações apostiIadas, sendo que, para fins de promoção para cada classe, deverá acumular

as seguintes pontuações:

I — para a classe II: 50 pontos;

II — para a classe III: 100 pontos;

III — para a classe IV: 150 pontos.

Art. 16. A conclusão das formações terão as seguintes pontuações:
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I— para os cargos de Ensino Médio:

a) Graduação: 50 pontos;

b) Especialização: 50 pontos;

0) Mestrado: 75 pontos; e

d) Doutorado: 100 pontos.

II — para os Cargos de Ensino Superior:

a) Especialização: 50 pontos

b) Mestrado: 75 pontos; e

0) Doutorado: 100 pontos.

519 A conclusão de graduação, especialização, mestrado ou doutorado poderá ter ocorrido a

qualquer tempo, não podendo ser computado duas vezes a mesma formação para fins de

promoção no mesmo cargo, nem computada como a mínima exigida no concurso público

para ingresso no cargo.

529 Somente poderão ser promovidos os servidores que no último processo de avaliação para

fins de progressão tenham atingido a pontuação igual ou superior a mínima para progredir na

carreira.

Art. 17. A coordenação do processo de promoção será realizada pela Comissão de Avaliação

de Desempenho de que trata a seção III, deste capítulo.

519 A Comissão de Avaliação de Desempenho fará a análise da documentação apresentada,

emitindo parecer sobre a possibilidade de promoção, que será efetivada por ato do Secretário

de Recursos Humanos.

529 Na análise da documentação apresentada para a promoção, a Comissão de Avaliação de

Desempenho deverá verificar a relação entre o curso concluído e as funções pertinentes ao

cargo.

539 No caso de indeferimento da promoção, caberá recurso ao Chefe do Poder Legislativo.

Art. 18. Não se concederá promoção ao servidor que:

I— não tiver concluído e sido aprovado no estágio probatório;
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II — estiver aposentado pelo regime próprio do Município;

III — estiver em disponibilidade;

IV — estiver cedido a outro órgão de qualquer dos Poderes e de qualquer esfera, sem ônus

para o Município;

V — estiver afastado em licença para tratar de assuntos particulares;

VI — não tiver permanecido o prazo mínimo de três anos na referência atual.

Art. 19. O exercício de cargo em comissão e função gratificada não impede o
desenvolvimento na carreira por promoção.

Parágrafo Único. Os servidores na condição prevista no caput, se optantes pela
remuneração do cargo comissionado, perceberão os efeitos financeiros da promoção a partir

do momento em que voltarem a exercer seu cargo efetivo, ou, imediatamente, se estiver

percebendo a remuneração do cargo efetivo, inclusive, os que estiverem no exercício de

função gratificada.

Art. 20. Caso o servidor possua mais de um vínculo com o Município, a promoção será

considerada para cada vínculo individualmente.

Seção III

Da Avaliação de Desempenho

Art. 21. A Avaliação de Desempenho e o instrumento utilizado para aferir o desenvolvimento

funcional do servidor público municipal, relativamente às suas atribuições e
responsabilidades, visando, ainda, sua progressão por merecimento na carreira ou no cargo

isolado e acompanhamento do estágio probatório para fins de estabilidade concernente ao

disposto no Art. 41 da Constituição Federal do Brasil.

Art. 22. A Avaliação de Desempenho será apurada em formulário próprio a ser desenvolvido

pela Comissão de Avaliação de Desempenho, que sera devidamente instituída e nomeada

pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal, que conterá as normas especificas a serem

deliberadas nos termos Legais.
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Parágrafo Único O formulário ou termo próprio a que se refere o caput deste artigo, bem

como todos os critérios, métodos, parâmetros, competências, fatores de avaliação e períodos

para se proceder a Avaliação de Desempenho dos servidores municipais será regulamentado

pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal, em ato próprio da Câmara Municipal de Viana,

respeitados os requisitos e dispositivos previstos na Legislação.

Art. 23. Os servidores municipais serão submetidos à avaliação por uma comissão composta

de três membros, da seguinte forma:

I — Um membro da Chefia Imediata e, na falta desta, a chefia imediatamente superior; e

II — Dois membros de servidores de cargo efetivo.

519 Os membros de que trata o inciso II, indicados pela maioria dos servidores, deverão

compor a comissão de avaliação de todos os servidores lotados na Câmara Municipal.

529 A avaliação será sempre realizada conjuntamente pelos membros da comissão, sem a

presença do avaliado.

539 O resultado da avaliação será apresentado ao avaliado em entrevista, com a presença de

todos os membros da comissão, cabendo defesa escrita à Comissão de Avaliação de

Desempenho no prazo máximo de quinze dias;

549 Na defesa a que alude o parágrafo anterior, caberá à Comissão de Avaliação de

Desempenho tão somente verificar se a comissão de avaliação aplicou corretamente os

fatores de avaliação em relação ao avaliado;

559 Os integrantes da Comissão de Avaliação de Desempenho e seus respectivos suplentes

deverão ser recrutados, obrigatoriamente, entre servidores efetivos, garantida a participação

de pelo menos um representante do Sindicato da categoria, desde que seja servidor efetivo,

todos nomeados por ato da Mesa Diretora.

Art. 24. Durante o estágio probatório o servidor municipal será submetido a 4 (quatro)

avaliações, assim distribuídas:

I — Primeira avaliação quando completar oito meses de serviço;

II — Segunda avaliação quando completar dezesseis meses de serviço;
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III — Terceira avaliação quando completar vinte e quatro meses de serviço; e

IV — Quarta avaliação quando completar trinta e dois meses de serviço.

519 Será considerado aprovado no estágio probatório o servidor que obtiver como média

aritmética das quatro avaliações previstas nos incisos I a IV, do caput, no mínimo setenta por

cento do total dos pontos possíveis nas quatro avaliações.

529 No prazo de quatro meses antes de findo o período do estágio probatório, a Secretaria de

Recursos Humanos da Câmara Municipal informará a Comissão de Avaliação de

Desempenho sobre o preenchimento dos requisitos previstos na Lei Municipal nº 1596/2001 -

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Viana para subsidiar o resultado final da

avaliação especial de desempenho.

539 Independente das informações prestadas sobre o desempenho do servidor, este

continuará a ser avaliado quanto aos mesmos requisitos constantes na Lei Municipal, nº

1596/2001 — Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Viana, até completar o tempo

hábil para termino do estágio probatório.

549 Processada a avaliação a que alude o parágrafo anterior, a Secretaria de Recursos

Humanos deverá emitir parecer sobre merecimento do servidor avaliado, em relação a cada

um dos requisitos contidos na Lei Municipal nº 1596/2001 - Estatuto dos Servidores Públicos

do Município de Viana, concluindo a favor ou contra a aprovação do servidor para efeito da

estabilidade prevista estabelecida no Art. 41 da Constituição Federal do Brasil;

559 Se o parecer da Secretaria de Recursos Humanos for desfavorável ao servidor submetido

ao estágio probatório, será dada vista ao mesmo, seguindo-se prazo de quinze dias para

apresentação de sua defesa escrita, contados estes da data de recebimento do referido

parecer pelo interessado.

569 Após a análise do parecer e da respectiva defesa, concluindo-se pela impossibilidade de

se conferir a estabilidade funcional ao servidor, o Chefe do Poder Legislativo Municipal

determinará a instauração de Processo Administrativo visando a exoneração do servidor,

sempre respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.
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579 Findo o período do estágio, com ou sem pronunciamento da Comissão de Avaliação de

Desempenho, o servidor será considerado estável nos termos do Art. 41 da Constituição

Federal do Brasil, sendo que as progressões por merecimento subsequentes terão como

parâmetro para sua concessão a data de entrada em exercício do servidor, conforme
estabelecido nesta Lei.

â8º A estabilidade do servidor que tenha atendido aos requisitos do estágio far-se-á por ato

formal do Chefe do Poder Legislativo Municipal.

Art. 25. As avaliações periódicas, para fins de progressão, deverão ser realizadas
anualmente, conforme estabelecido nesta Lei.

Art. 26. Os efeitos financeiros decorrentes das progressões previstas neste capítulo vigorarão

a partir do primeiro dia do mês subsequente a sua concessão.

CAPÍTULO VII

DO REGIME DE TRABALHO

Art. 27. O servidor público da Câmara Municipal de Viana obrigar-se-á ao cumprimento

integral da jornada de trabalho correspondente ao cargo de carreira que ocupar, nos termos

desta Lei.

CAPITULO VIII

DOS CARGOS COMISSIONADOS

Art. 28. Se o servidor efetivo nomeado para cargo comissionado optar por percepção do

vencimento de seu cargo efetivo terá direito, conforme estabelece o art. 89 da Lei Municipal nº

1596/2001 — Estatuto dos Servidores Públicos de Viana, a título de gratificação.

TÍTULO ||

DA REMUNERAÇÃO E DOS VENCIMENTOS

CAPITULO I

DO VENCIMENTO
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Art. 29. O vencimento mensal do servidor corresponde a classe e ao nível em que se

encontra, sendo consideradas para a definição do valor mínimo do nível, a complexidade, a

responsabilidade das tarefas, a escolaridade exigida para seu desempenho e a jornada de

trabalho a ser cumprida nos serviços da Câmara Municipal de Viana.

CAPITULO II

DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 30. A duração normal do trabalho, para os servidores da Câmara Municipal de Viana, não

excederá a 8 (oito) horas diárias, desde que não seja fixado expressamente outro limite.

Art. 31. A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, em

número não superior a duas por dia, contudo não serão remuneradas, sendo remetidas ao

banco de horas instituindo por ato exclusivo da Mesa Diretora.

Parágrafo Único. Poderá ser dispensado o acréscimo de vencimento se o excesso de horas

suplementares for compensado pela correspondente diminuição em outro dia dentro do

mesmo exercício, e que constituirá um banco de horas.

Art. 32. A Câmara Municipal de Viana poderá ter servidores de sobreaviso para executarem

serviços imprevistos.

519 Considera-se de sobreaviso o servidor efetivo que permanecer em sua residência,

aguardando, a qualquer momento, chamado para o serviço, sendo que, cada escala de

sobreaviso, será de, no máximo, 24h (vinte e quatro), e as horas de sobreaviso, para todos os

efeitos, serão contadas a razão de 1/3 (um terço) do salário normal.

529 Somente serão pagas como extras as horas efetivamente trabalhadas, quando da

convocação, não sendo esse período pago como sobreaviso.

539 O chefe imediato, por meio de comunicação interna com a indicação dos servidores que

pretende designar, solicitará ao Responsável a designação dos servidores que ficarão de

sobreaviso, mediante Ato da Mesa Diretora.
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Art. 33. A execução da escala de revezamento e do sobreaviso sera regulamentada por Ato

da Mesa Diretora.

CAPÍTULO |||

DAS VANTAGENS

Art. 34. Além daquelas previstas na Lei Municipal nº 1596/2001 - Estatuto dos Servidores

Públicos do Município de Viana, os servidores terão direito às seguintes vantagens:

l — Indenização de Transporte; e

II — Gratificações.

Seção I

Da Indenização de Transporte

Art. 35. A indenização de transporte será concedida aos servidores, após regulamento por
Ato da Mesa Diretora.

Art. 36. Para percepção do vale transporte, o servidor deverá:

519 Utiliza-Io exclusivamente para seu efetivo deslocamento residência/trabalho e vice-versa

em percurso nunca inferior a um quilômetro;

529 Renovar sempre que ocorrer alteração no seu endereço residencial ou dos serviços e

meios de transportes mais adequados ao seu deslocamento residência/trabalho e vice-versa;

539 Estar ciente de que a declaração falsa ou o uso indevido constituem falta grave.

549 Assinar o Termo de Responsabilidade pelo uso correto do benefício, ficando ciente de

que é proibida sua comercialização.

Seção II

Das Gratificações
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Art. 37. Os servidores municipais fazem jus as seguintes gratificações:

I— Gratificação pelo exercício de função de direção, chefia ou assessoramento;

II — Gratificação pelo exercício de função dentro de comissões especiais e congêneres afetas

ao regular desenvolvimento das atividades da Câmara Municipal;

III — Gratificação por função.

Parágrafo Único. As gratificações de que trata esta Seção são de carater indenizatório não

se incorporando aos vencimentos do servidor para quaisquer efeitos, não estando também

sujeitas às incidências de contribuições e/ou tributação, cessando seu pagamento com o
afastamento do servidor das atividades da Comissão.

Subseção I

Gratificação pelo Exercício de Função de Direção, Chefia e Assessoramento,

Art. 38. Ao servidor ocupante de cargo efetivo, quando designado para função de direção,

chefia e assessoramento, além de outras vantagens previstas em Lei, é devida retribuição

pelo seu exercício.

Parágrafo Único. Os servidores que forem designados para função de direção, chefia e

assessoramento, farão jus a percepção de uma gratificação mensal, que sera regulamentada

por Ato da Mesa Diretora.

Subseção II

Gratificação pelo exercício de função dentro de comissões especiais e congêneres

Art. 39 A gratificação de que trata este artigo será devida para cada servidor integrante de

comissão especial e congêneres na qualidade de membro, sendo titular, efetivo ou suplente.

51 º A fração igual ou superior a quinze dias será considerada como mês integral;

â2º Os servidores que forem designados para participarem como membro das Comissões

Especiais criadas com finalidades específicas, farão jus a percepção de uma gratificação

mensal, que sera regulamentada por Ato da Mesa Diretora.
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539 Fica vedada a acumulação de gratificação de que trata este artigo, com tudo, na hipótese

de o servidor ser nomeado simultaneamente como membro titular, para exercer atribuições

em mais de uma comissão, deverá optar expressamente pela atividade em relação a qual

pretende perceber o pagamento da gratificação de que trata esta Subseção.

549 Não fará jus a gratificação o membro da Comissão Permanente ou Comissão Especial o

servidor efetivo que ocupar cargo de provimento em comissão ou que estiver designado para

outra função gratificada;

559 Esta subseção sera regulamentada por Ato da Mesa Diretora.

Subseção III

Das Funções Gratificadas

Art. 40. O servidor de carreira que for designado para o exercício de função gratificada, para

efeito do exercício das atribuições da função, receberá um adicional de 65% (sessenta e cinco

por cento), a este título, incidente sobre o vencimento do cargo efetivo de que é detentor,

devendo obsen/ar o disposto na Lei Municipal nº 1596/2001 - Estatuto dos Servidores

Públicos do Município de Viana.

CAPÍTULO |v

DO ENQUADRAMENTO FUNCIONAL

Art. 41. Enquadramento é o processo de alocação dos servidores da Câmara Municipal de

Viana, e que ingressaram mediante concurso público, nos níveis instituídos pela presente lei.

Art. 42. O processo de enquadramento dos servidores será realizado por Comissão Especial

de Enquadramento Funcional, composta por no mínimo três membros, nomeada pela Mesa

Diretora, orientada pelo Departamento Jurídico e Departamento Pessoal.

Parágrafo Único. Fica assegurado o enquadramento automático dos servidores do quadro

de servidores da Câmara Municipal de Viana que já tenham cumprido os requisitos
estabelecidos nesta Lei.
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Art. 43. No prazo de cento e oitenta dias após a edição da presente Lei, o Chefe do Poder

Legislativo Municipal nomeará Comissão Especial de Enquadramento Funcional de que trata

o artigo anterior, devendo a mesma concluir seus serviços no prazo máximo de cento e
oitenta dias.

Art. 44. O enquadramento sera efetivado por ato do Chefe do Poder Legislativo, no prazo de

até noventa dias, após a conclusão dos trabalhos da Comissão Especial de Enquadramento

Funcional criada para esse fim.

Art. 45. Os servidores serão enquadrados no nível inicial e respectiva classe correspondente

ao seu tempo de efetivo exercício público municipal no cargo, respeitado o nível de

progressão em que se encontrar, condicionado ao efetivo exercício de três anos para o

primeiro nível, e, para os níveis subsequentes a cada três anos.

â1º Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se efetivo exercício as hipóteses

previstas na Lei Municipal nº 1596/2001 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de

Viana.

â2º Do disposto neste artigo não poderá resultar em redução de vencimento básico atual.

53º Fica assegurado ao servidor na data da entrada em vigor desta Lei, todas as progressões

na carreira, devendo o enquadramento a ser feito nos termos desta Lei, respeitar o mesmo

número de progressões.

I — Sobre o vencimento do cargo incidirão:

a) O percentual de revisão geral anual;

b) Os adicionais por tempo de serviço;

0) Os adicionais que tiverem como base de cálculo o vencimento básico do servidor;

d) As contribuições a serem vertidas ao Regime Próprio de Previdência Social, bem como

outras que já incidiam sobre o vencimento na data da aprovação desta Lei;

Art. 46. O servidor que entender que seu enquadramento tenha sido feito em desacordo com

as normas desta Lei poderá, no prazo de quinze dias úteis, a contar da data de publicação

das listas nominais de enquadramento, dirigir ao Chefe do Poder Legislativo Municipal petição

de revisão de enquadramento devidamente fundamentada e protocolada.
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519 O Chefe do Poder Legislativo Municipal, após consulta a Comissão Especial de

Enquadramento Funcional, deverá decidir sobre o requerimento, nos quinze dias que se

sucederem ao recebimento da petição, encaminhando o despacho ao responsável pelo

Departamento de Pessoal.

529 Em caso de indeferimento do pedido, o Departamento Pessoal dará ao servidor

conhecimento dos motivos do indeferimento, bem como solicitará sua assinatura no

documento a ele pertinente.

539 Sendo o pedido deferido, a ementa da decisão do Chefe do Poder Legislativo Municipal

deverá ser publicada por meio de Ato Administrativo, que substituirá a primeira, no prazo

máximo de quinze dias a contar do término do prazo fixado no inciso 51 º deste artigo.

Art. 47. Observados os critérios fixados por esta Lei, o enquadramento funcional definitivo do

servidor público da Câmara Municipal far-se-á mediante Ato do Chefe do Poder Legislativo

Municipal.

CAPÍTULO v

DA CAPACITAÇÃO DO QUADRO FUNCIONAL

Art. 48. A Câmara Municipal de Viana deverá instituir como atividade permanente a

capacitação de seus servidores através da Escola Legislativa instituída através da Resolução

nº 006/2017 e outros meios de capacitação, tendo como objetivos:

I — Criar e desenvolver hábitos, valores e comportamentos adequados ao digno exercício da

função pública.

II — Capacitar o servidor para o desempenho de suas atribuições específicas, orientando-o no

sentido de obter os resultados desejados pela Administração.

III — Estimular o desenvolvimento funcional, criando condições propícias ao constante

aperfeiçoamento dos servidores.

IV — Integrar os objetivos pessoais de cada servidor, no exercício de suas atribuições, às

finalidades da Administração como um todo.

Art. 49. A Câmara Municipal desenvolverá os seguintes tipos de capacitação:
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